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As Restrições aos Direitos Humanos em Tempos
de Pandemia: Alibi ou Necessidade

Susana Sardinha Monteiro1

Sofia Felício Caseiro2

Resumo
No início do ano de 2020, o que parecia o guião de um filme de ficção científica tornou-se
realidade. A “culpa” foi de um vírus, que provocou uma epidemia, rapidamente classifi-
cada pela OMS, como pandemia. A rapidez na sua transmissão pôs a descoberto a impre-
paração de toda a comunidade internacional para fazer face a esta ameaça. Hoje, dois
anos passados sobre o seu início e com a verificação de grandes assimetrias a nível mun-
dial no que respeita ao número de infeções e de mortes e ao avanço da vacinação, conti-
nuam por determinar as reais consequências da pandemia, na vida individual e coletiva.
Consequências a nível da saúde, fisica e mental, bem como a nível social, económico e
político! A excecionalidade da situação exigiu a adoção de medidas igualmente excecio-
nais. Medidas previstas nas constituições nacionais, mas destinadas a não verem a “luz
do dia”. Em Portugal, à semelhança do que aconteceu um pouco por todo o mundo, foi
declarado o estado de emergência, situação sem precedentes na nossa democracia e que
determinou a suspensão parcial do exercício de alguns direitos dos cidadãos. O confina-
mento geral da população, a suspensão da laboração de muitas empresas com recurso ao
mecanismo do lay off (então simplificado) e a passagem de muitos trabalhadores para o
regime do teletrabalho; o encerramento de escolas e o recurso ao ensino  a  distância,
foram algumas das medidas adotadas. O impacto destas medidas fez-se sentir em todos
os sectores da vida social e fez (res)surgir o debate em torno da necessidade de encontrar
o ponto de equilíbrio entre as medidas de contenção da pandemia e de proteção da saúde
pública que afetam/ram o exercício de alguns direitos fundamentais e a necessidade de
assegurar a proteção dos demais direitos, liberdades e garantias, sem perder de vista os
limites constitucionais inderrogáveis num Estado de direito democrático. Neste trabalho
propomo-nos discorrer sobre a forma como os Estados “tentaram” encontrar o ponto de
equilíbrio entre as medidas de contenção da pandemia e a salvaguarda dos direitos das
pessoas.  Até que ponto a restrição ao exercício de direitos e a “suspensão” do gozo dos
direitos humanos constituiu um alibi para o reforço de poderes de alguns governos, um
pouco por todo o mundo? A restrição ao exercício dos direitos terá, assim, constituído
uma necessidade ou um alibi para a adoção de medidas que confrontam com os princí-
pios do Estado de direito e do respeito pelos direitos humanos?
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